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Indicação Nº 3982/2026

Súmula: Indico ao Executivo, junto ao órgão competente, 
realização de estudos de viabilidade para a implementação 
de sistema de monitoramento com reconhecimento facial 
nas unidades da Rede Municipal de Ensino.

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto ao órgão competente, realização de 
estudos de viabilidade para a implementação de sistema de monitoramento com 
reconhecimento facial nas unidades da Rede Municipal de Ensino.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente proposição busca modernizar a gestão escolar e elevar os padrões de 
segurança nas unidades de ensino do nosso município. A implementação desta 
tecnologia, que já é realidade em diversos estados brasileiros como Paraná, Pará, 
São Paulo e Ceará, fundamenta-se nos seguintes pilares:

 Segurança e Controle de Acesso: O sistema permite a identificação imediata de 
alunos, servidores e colaboradores. Em caso de presença de indivíduos não 
autorizados no perímetro escolar, o sistema pode emitir alertas em tempo real às 
forças de segurança, prevenindo incidentes.

 Combate à Evasão Escolar: A integração do reconhecimento facial com aplicativos 
de mensagens permite que os pais ou responsáveis sejam notificados 
instantaneamente sobre a entrada e saída dos alunos. Essa medida fortalece o 
vínculo família-escola e permite intervenções rápidas em casos de faltas não 
justificadas.
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 Eficiência Administrativa e Combate ao Desperdício: A automação da chamada 
escolar (frequência) elimina erros humanos e libera o professor para focar 
exclusivamente no conteúdo pedagógico. Além disso, ao gerar o número exato de 
alunos presentes no início do turno, o município pode otimizar o preparo da merenda 
escolar, reduzindo drasticamente o desperdício de alimentos e recursos públicos.

 Modernização Governamental: A iniciativa coloca o município na vanguarda das 
"Cidades Inteligentes", utilizando a tecnologia para garantir o bem-estar e a 
integridade do nosso maior patrimônio: as crianças e os jovens.

Diante da relevância do tema para a segurança pública e para a qualidade da 
educação municipal, submeto esta Indicação à apreciação dos nobres pares, 
esperando o acolhimento do Poder Executivo.

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery,

19/03/2026

MARIZA MARTINS BORGES
VEREADORA – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=883R4004XWZ4W5W6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 883R-4004-XWZ4-W5W6
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